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PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS (PGRB)

PT-PGRB-02 – MANEJO DE RESÍDUOS BIOLÓGICOS DO SUBGRUPO A1

1. Introdução

A segurança no manejo do resíduo biológico do subgrupo A1 é garantida
considerando-se as características físicas, os riscos, a forma de acondicionamento, o
transporte e o tratamento adequado. O tratamento antes da disposição final do
resíduo desse subgrupo visa diminuir a carga de microrganismos e, assim, os riscos
para o ambiente.

2. Objetivo

Estabelecer a sistemática para o manejo seguro dos Resíduos Biológicos do
Subgrupo A1.

3. Definição e descrição dos resíduos

Na UNICAMP os resíduos biológicos do subgrupo A1 resultam da atenção à saúde de
indivíduos ou animais, em atividades de assistência, ensino, pesquisa e extensão. Sua
principal característica é a presença ou suspeita da presença de microrganismos vivos,
atenuados ou inativados (exemplo: vacinas) potencialmente infectantes, das classes de
risco 1, 2, 3 ou 4, com relevância epidemiológica e risco de disseminação, causadores de
doença emergente que se torne epidemiologicamente importantes, ou cujos mecanismos
de transmissão sejam desconhecidos. Podem ser sólidos, perfurocortantes ou líquidos na
forma livre ou não.

DESCRIÇÃO DOS RESÍDUOS

Culturas, estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos
biológicos (exceto medicamentos hemoderivados); meios de cultura; resíduos de
laboratórios de manipulação genética; frascos de vacinas com expiração do prazo
de validade, com conteúdo inutilizado ou com restos do produto; bolsas de sangue
e de hemocomponentes rejeitadas por contaminação, por má conservação, com
prazo de validade vencido e oriundas de coleta incompleta; sobras de amostras de
laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos; bem como os recipientes e
materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou
líquidos corpóreos na forma livre.

Sólido ou
líquido
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Instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas,
frascos de vacinas com microrganismos vivos, atenuados ou inativados com
expiração do prazo de validade, com conteúdo inutilizado ou com restos do
produto e seringas com agulhas conectadas usadas nas vacinações e outros
materiais gerados na assistência, ensino e pesquisa, e que possam ter
microrganismos com as características citadas.

Perfurocor
tante

4. Manejo

SEGREGAÇÃO / ACONDICIONAMENTO NA ORIGEM:
Responsabilidade: os funcionários das áreas geradoras devem segregar e acondicionar cada
resíduo de acordo com suas características físicas.

Característica física Recipiente para acondicionamento.

Resíduo sólido Recipiente com tampa acionada por pedal com saco plástico branco
leitoso, ambos identificados com o símbolo de risco biológico*.

Resíduo líquido Recipiente rígido com tampa que impeça vazamento identificado com
o símbolo de risco biológico*. Os recipientes rígidos devem ser
fechados pelos funcionários das áreas geradoras quando atingirem ⅔
de sua capacidade.

Perfurocortante Coletor para perfurocortante identificado com símbolo de risco
biológico*. Os coletores de perfurocortante devem ser fechados pelos
funcionários das áreas geradoras quando atingirem ⅔ de sua
capacidade.

De acordo com o Art.16 – Parágrafo único da RDC 222/2018, “O saco vermelho pode ser
substituído pelo saco branco leitoso sempre que as regulamentações estaduais, municipais ou
do Distrito Federal exigirem o tratamento indiscriminado de todos os RSS do Grupo A, exceto
para acondicionamento dos RSS do subgrupo A5”.

TRATAMENTO INTERNO: De acordo com a RDC 222/2018, o tratamento interno deve ser feito
nas seguintes situações:
“Art.46 – § 2º Culturas, estoques de microrganismos, meios de cultura, instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas contendo microrganismos das classes de
risco 1 e 2 podem ser tratados fora da unidade geradora, desde que este tratamento ocorra nas
dependências do serviço de saúde”.
“Art.46 – § 3º Culturas, estoques de microrganismos, meios de cultura, instrumentais utilizados
para transferência, inoculação ou mistura de culturas contendo microrganismos das classes de
risco 3 e 4 devem ser tratados na unidade geradora”.
“Art.49 – § 2º Caso o tratamento de resíduos na forma líquida seja realizado fora da unidade
geradora ou do serviço, estes devem ser acondicionados em saco”.

COLETA / TRANSPORTE / ARMAZENAMENTO NO ABRIGO EXTERNO DE RESÍDUO (AER):
Responsabilidade: funcionários da limpeza ou outros designados para esta atividade.
Horário e frequência: de acordo com o PGR de cada unidade.
Procedimento:
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- Usar EPIs: calçado fechado, luva, máscara e avental impermeável.
- Retirar manualmente os galões e os sacos brancos das áreas geradoras, colocar no carro
coletor para resíduos biológicos e fechar o carro.
- Transportar o resíduo com o carro fechado até o AER.
- Depositar com cuidado os galões e os sacos plásticos no container de resíduo biológico.
- Ao final da coleta de todas áreas, limpar o carro coletor com água e sabão, desinfetar com
produto químico adequado (ex.: álcool 70%, quaternário de amônio) e devolver à área limpa
destinada à guarda de carros de coleta.

- Limpar as luvas, botas e avental com as mãos enluvadas.
- Limpar e retirar as luvas, lavar as mãos com água e sabão e aplicar álcool 70%.

COLETA EXTERNA:
Responsabilidade: Departamento de Limpeza Urbana – Prefeitura de Campinas ou
Conforme empresa contratada.
O horário e frequência da coleta deve ser definida no PGR da unidade.

TRATAMENTO EXTERNO: Todo resíduo do subgrupo A1 deve ser tratado antes da
disposição final ambientalmente adequada.
Tratamento dos resíduos da UNICAMP: Tratamento térmico feito pela empresa contratada.

DISPOSIÇÃO FINAL: Aterro Sanitário

(*) Símbolo de risco biológico
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